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DECRETO Nº 033/2026 
 

PRORROGA O VENCIMENTO DA PARCELA 
ÚNICA COM DESCONTO DO IPTU DO 
EXERCÍCIO DE 2026. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONDE, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, o que 
dispõe a Lei Municipal N°0967/2017 – Código Tributário Municipal e 
demais legislações vigentes. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Fica prorrogado o vencimento da parcela única com 

desconto de 15% do IPTU do exercício 2026 estabelecido no art. 2º, I do 
Decreto nº 181/2025, para o dia 31 de maio de 2026. 

 
Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Conde, 10 de abril de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
DECRETO Nº 034/2026 

 
Determina o cancelamento geral das 
gratificações de natureza discricionária 
e transitória concedidas aos servidores 
municipais. Estabelece a exigência de 
nova autorização para futuras 
concessões, regulamentando o 
procedimento para a concessão da 
Gratificação por Atividades Especiais 
(GAE). Define a data de 01 de abril de 
2026 para a produção de efeitos. 
Excetua as parcelas vinculadas e 
obrigatórias previstas em lei. Dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Conde, e, 

 
CONSIDERANDO a competência privativa da Chefe do Poder 

Executivo para organizar e estruturar o funcionamento da administração 
pública municipal; 

 
CONSIDERANDO o dever contínuo da Administração Pública de 

zelar pelo erário e garantir a estrita observância aos princípios 
constitucionais da legalidade, eficiência e economicidade; 

 
CONSIDERANDO que as gratificações de natureza discricionária 

possuem caráter estritamente transitório e precário; 
 
CONSIDERANDO que o pagamento dessas parcelas não se 

incorpora automaticamente aos vencimentos, sendo condicionado à 
manutenção das circunstâncias fáticas que motivaram sua concessão 
original; 

 
CONSIDERANDO o poder da Administração Municipal de revisar e 

adequar seus próprios atos administrativos com base em critérios atuais 
de conveniência técnica e oportunidade institucional; 

  
DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado o cancelamento imediato de todos os 
atos administrativos e portarias que concederam gratificações de natureza 
discricionária, temporária ou transitória aos servidores públicos da 
Administração Municipal de Conde. 

Parágrafo único. A revogação prevista no caput deste artigo 
abrange, de forma expressa e prioritária, a gratificação de atividade 
especial, bem como quaisquer outras parcelas de natureza e 
fundamentação semelhantes. 

 
Art. 2º Os efeitos financeiros e operacionais decorrentes do 

cancelamento determinado no artigo 1º incidirão obrigatoriamente a 
partir de 01 de abril de 2026. 

 
Art. 3º Ficam integralmente excetuadas das regras de 

cancelamento deste Decreto todas as gratificações e parcelas 
remuneratórias de natureza vinculada e obrigatória. 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, compreendem-se 
como vinculadas e obrigatórias as gratificações cujo pagamento constitui 
imposição legal direta, sem margem para avaliação de conveniência por 
parte da chefia do Poder Executivo. 

 
Art. 4º Toda e qualquer concessão de gratificação discricionária, 

notadamente a Gratificação por Atividades Especiais (GAE), a partir da 
data estipulada no artigo 2º, exigirá nova e expressa autorização da 
Prefeita do Município e deverá observar estritamente o disposto neste 
Decreto. 

§ 1º A concessão da GAE requer a apresentação de um 
requerimento formal pelo Secretário da pasta à qual o servidor está 
vinculado, que deverá ser encaminhado ao Gabinete da Prefeita. 

§ 2º O processo de solicitação deverá conter justificativa técnica 
detalhada, comprovando a atual necessidade do serviço público e o 
efetivo exercício da atividade especial pelo servidor nomeado, além dos 
seguintes requisitos mínimos: 

I- Nome completo do servidor beneficiado e matrícula; 
II- Descrição detalhada das atividades e responsabilidades 

desempenhadas; 
III- Valor da gratificação proposta; 
IV- Período para o qual a gratificação é solicitada; 
V- Referência aos dispositivos legais que amparam a solicitação. 
§ 3º O modelo de ofício/requerimento para a concessão da GAE 

consta no Anexo Único deste Decreto e deverá ser utilizado 
obrigatoriamente para todas as solicitações. 

 
Art. 5º O setor responsável pelos Recursos Humanos e a Secretaria 

Municipal competente deverão adotar todas as providências sistêmicas e 
operacionais para adequar a folha de pagamento às diretrizes fixadas por 
este normativo. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

produção de efeitos e corte na folha de pagamento a partir de 01 de abril 
de 2026. 

 
Art. 7º Revogam-se todas as disposições administrativas em 

contrário. 
 

Conde, 10 de abril de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 392/2026                                  CONDE, 10 DE ABRIL DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar VALDENISSE RAMOS PEREIRA do cargo em 

comissão de SUBGERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS, 
simbologia CAGE-3, com lotação na Controladoria Geral do Município. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de abril de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 393/2026                                  CONDE, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar LIDIANNY WANESSA SALES LORDÃO do cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia CAAS-3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 394/2026                                  CONDE, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar MATHEUS SANTOS DE ALCANTARA do cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia CAAS-3, com lotação na 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de abril de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
            

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

OBJETO: Pavimentação e drenagem de diversas ruas em área urbana, 
neste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 
00011/2025. REGISTRO: Reajuste de preço contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00310/2025 - 
Arko Construções Ltda - Apostila 01 - acréscimo de 5,94% sobre o valor do 
saldo da contratação. O reajuste é equivalente a R$ 280.088,25. O valor 
consolidado passa para R$ 7.180.421,59. ASSINATURA: 09.04.26. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de placas externas de identificação dos serviços, com 
estrutura em metalon galvanizado e revestimento em ACM. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2026, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos; 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos 
e Transferências de Impostos; e 550 – Transferência do Salário Educação: 
12.00 – Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 12.361.1007.2065 – 
Desenvolvimento das Atividades da Educação – QSE 12.361.1007.2068 – 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
12.361.2004.2071 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 
MDE 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00120/2026 - 
01.04.26 - ALLYSON HERBERT CAVALCANTI LIMA - R$ 65.100,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00005/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de placas externas de identificação dos 
serviços, com estrutura em metalon galvanizado e revestimento em ACM; 
DESIGNO os servidores Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, como Gestora; e Allan Amancio 
Elias, Assessor Técnico, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00005/2026, com as 
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato. 

Conde - PB, 31 de Março de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00005/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2026, fundamentada no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Aquisição de placas 
externas de identificação dos serviços, com estrutura em metalon 
galvanizado e revestimento em ACM; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALLYSON HERBERT 
CAVALCANTI LIMA - R$ 65.100,00. 

Conde - PB, 31 de Março de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Adesão Registro de Preços nº AD00003/2026, que objetiva: 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de ar 
condicionado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e as demais Secretarias deste Município; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: MR SERVICOS ENGENHARIA E 
PROJETOS ELETRICOS LTDA - R$ 222.705,00. 

Conde - PB, 07 de Abril de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 

AD00003/2026 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de manutenção preventiva e corretiva e 
instalação de ar condicionado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e as demais Secretarias deste Município; 
DESIGNO os servidores Igor Rodrigo Confessor Bezerra, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, como Gestor; e Jonatha da Silva Melo, 
Gerente de Engenharia, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do 
processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº AD00003/2026, com as 
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato. 

Conde - PB, 07 de Abril de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de ar 
condicionado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e as demais Secretarias deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00003/2026 - Ata de Registro de 
Preços nº 029/2025, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 015/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Vila 
Flor – RN. DOTAÇÃO: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos; 540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos; 550 
– Transferência do Salário Educação; 600 – Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 660 – Fundo 
Nacional de Assistência Social: 01.00 – Gabinete da Prefeita 
04.122.2002.2002 – Atividades do Gabinete da Prefeita 01.01 – Guarda 
Civil Municipal 06.181.1001.2006 – Manutenção das Atividades da Guarda 
Civil Municipal 02.00 – Secretaria de Gestão Governamental e Articulação 
Politica 04.122.2003.2018 – Manutenção das Atividades da SEGAP 03.00 – 
Secretaria de Comunicação Social 24.131.2003.2023 – Manutenção das 
Atividades da SECOM 04.00 – Procuradoria Geral do Município 
04.122.2023.2027 – Atividades da Procuradoria Geral do Município 05.00 
– Controladoria Geral do Município 04.124.2003.2033 – Atividades da 
Controladoria Geral do Município 06.00 – Secretaria de Planejamento 
04.121.2003.2035 – Atividades da Secretaria de Planejamento 07.00 – 
Secretaria de Administração 04.122.2003.2043 – Atividades da Secretaria 
de Administração 08.00 – Secretaria da Fazenda 04.123.2003.2047 – 
Atividades da Secretaria da Fazenda 09.00 – Secretaria de Agropecuária e 
Pesca 20.606.2003.2050 – Atividades da Secretaria de Agropecuária e 
Pesca 11.00 – Secretaria de Meio Ambiente 18.541.1005.2057 – 
Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 18.541.2003.2061 – 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 12.00 – Secretaria de 
Educação, Esporte e Cultura 12.361.1007.2065 – Desenvolvimento das 
Atividades da Educação – QSE 12.361.1007.2068 – Manutenção das 

Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 12.361.2004.2071 – 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 13.00 – 
Secretaria de Infraestrutura 15.451.2003.2085 – Atividades da Secretaria 
de Infraestrutura 14.00 – Secretaria de Turismo 23.695.2003.2096 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo 16.00 – Secretaria 
de Indústria e Comércio 22.691.2003.2120 – Atividades da Secretaria de 
Indústria e Comércio 01.00 – Fundo Municipal de Saúde 10.122.2006.2125 
– Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 10.301.2005.2126 – 
Manutenção da Atenção Primária 10.302.2005.2128 – Manutenção das 
Atividades do SAMU 10.302.2005.2129 – Manutenção da Atenção 
Especializada 10.303.1020.2130 – Manutenção das Atividades da 
Farmácia Básica 10.304.1022.2131 – Atividades de Vigilância Sanitária 
10.305.1022.2133 – Atividades de Vigilância Epidemiológica 15.01 – Fundo 
Municipal de Assistência Social 08.122.1015.2099 – Gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social 08.244.1015.2103 – Bloco da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único 08.245.1013.2111 – Bloco de 
Proteção Social Básica 08.245.1014.2112 – Bloco da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade 3.3.90.30.01 – Material de 
Consumo 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até 07/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Conde e: CT Nº 00123/2026 - 07.04.26 - MR SERVICOS ENGENHARIA E 
PROJETOS ELETRICOS LTDA - R$ 222.705,00. 
 


